
LEI Nº.  7.400,  de 22 de maio de 2015

Consol ida  a  Legis lação  que  t ra ta
sobre  a  concessão  de  T í tu lo  de
Cidadania  Pat ru lhense  e  de  T í tu lo  de
Cidadão  Emér i to  de  Santo  Antônio  da
Patru lha ,  e  revoga  as  Le is  5 .311 ,  de  02
de  outubro  de  2007 ,  e  5 .722 ,  de  25  de
março  de  2009  e  dá  outras
prov idências .

Mauro  dos  Santos  Merega l i ,
Pres idente  da  Câmara  de  Vereadores
de  Santo  Antônio  da  Patru lha ,  com
fulcro  no  Ar t .  44 ,  §  6º   da  Le i  Orgânica
Munic ipa l

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Munic ipa l
aprovou  e  eu promulgo  a  seguinte  Le i :

Ar t .  1 º  -  O s  T í t u los  de  C idadão  Hono r á r i o  do  M un ic í p io  de  San t o
An t ôn io  da  Pa t r u lha  são  os  segu in t es :

I  -  T í t u l o  de  C i dadão  Pa t ru l hense ,  que  se r á  con f e r i do  a  pessoas
não  nasc idas  em  San t o  An t ôn io  da  Pa t r u lha  e  que  se  tenham
d is t i ngu id o  em  qua lque r  r am o  do  sabe r  hum ano  ou  que ,  po r  sua  ação ,
t o r na r am- se  m er ecedo r as  do  r econhec im en t o  da  C idade ;  e

I I  -  T í t u l o  de  C i dadão  Emér i t o  de  Sant o  Ant ôn i o  da  Pa t ru l ha ,
que  se r á  con f e r i do  a  pessoas  nasc idas  em  San t o  An t ôn io  da  Pa t r u lha
que  t enham  con t r i bu í do ,  com  seu  t r aba lho ,  pa r a  o  desenvo lv im en t o  da
soc iedade  pa t r u lhense .

Parágra f o  ún i co .  Os  T í t u los  es t abe lec i dos  nes t e  a r t i go  se r ão
con f e r i dos  às  pessoas  que  t enham ,  com pr ovadam en t e ,  em  um  pe r í odo
de  10  ( dez )  anos ,  se  des t acado  pub l i cam en t e  e  con t r i bu í do ,  no  mí n im o
em  3  ( t r ês )  á r eas :  educação ,  com un icação ,  econom ia ,  saúde ,  espo r t e ,
c iênc ia ,  m e io  am b ien t e ,  t ecno log ia ,  cu l t u r a ,  r e l i g i ão ,  t r aba lho
com un i t á r i o ,  d i r e i t os  hum anos  e  desenvo lv im en t o  soc ia l ,  do  m un ic í p io
de  San t o  An t ôn io  da  Pa t r u lha ,  po r  suas  ações  e / ou  t r aba lho  nes t as
á r eas .
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Ar t .  2 º  -  Com pe t e  p r i va t i vam en t e ,  con f o rm e  A r t .  24 ,  I nc i so  X I I ,  da
Le i  O r gân ica  Mun ic ipa l ,  à  Câm ar a  M un ic ipa l  concede r  os  T í t u los  a  que
se  r e f e r e  o  a r t i go  an t e r i o r  às  pessoas  que  r econhec idam en t e  t enham
pr es t ado  r e levan t es  se r v i ços  ao  m un ic í p io  de  San t o  An t ôn io  da
Pa t r u lha .

Ar t .  3 º  -  Cada  Ve r eado r  ( a )  pode r á  concede r,  no  m áx im o  4
( qua t r o )  T í t u los  po r  Leg i s la t u r a ,  t endo  o  d i r e i t o  de  ap r esen t a r  1  (um )
nom e  de  um  ( a )  c i dadão  ( ã )  po r  ano ,  se ja  de  C idadão  Pa t r u lhense  ou
de  C idadão  Em ér i t o  de  San t o  An t ôn io  da  Pa t r u lha .

§  1 º   -  Pa r a  abe r t u r a  e  i ns t r ução  do  P r o je t o  de  Dec r e t o  Leg i s la t i vo
deve r á  ob r i ga t o r i am en t e  acom panha r  b iog r a f i a  c i r cuns t anc iada  da
pe r sona l i da de  a  que  se  dese ja  hom enagea r,  des t acando  as  ações  em
f avo r  do  m un ic í p io  de  San t o  An t ôn io  da  Pa t r u lha .

§  2 º   -  O  P r o je t o  de  Dec r e t o  Leg i s la t i vo  deve r á  se r  p r o t oco lado  na
Sec r e t a r i a  do  Leg i s la t i vo  M un ic ipa l  a t é  a  ú l t im a  Reun ião  O rd iná r i a  do
m ês  de  ou t ub r o .

§  3 º   -  Se  o  P r o je t o  de  Dec r e t o  Leg i s la t i vo  f o r  ap r esen t ado  f o r a  do
p r azo  es t i pu lado  no  pa r ág r a f o  an t e r i o r,  o  m esm o  ser á  ana l i sado  e
vo t ado  na  Sessão  Leg i s la t i v a  segu in t e .

Ar t .  4 º  -  O  T í t u lo  cons t a r á  de  um  d ip lom a  de  fo r m a  r e t angu la r,
com  as  d im ensões  mí n im as  de  40  cm  ( qua r en t a  cen t í m e t r os )  de
com pr im en t o ,  po r  30  cm  ( t r i n t a  cen t í m e t r os )  de  l a r gu r a ,  enc im ado  à
d i r e i t a  pe las  a rm as  da  Repúb l i ca  e  à  esque r da  pe lo  escu r o  R io -
g r andense ,  t endo  ao  cen t r o ,  p r oem inen t e ,  o  escudo  do  Mun ic í p io .

§  1 º   -  O  D ip lom a  leva r á  os  segu in t es  d i ze r es :  REPÚBL I CA
FEDER ATI VA  DO  BRASI L  -  ES TADO  DO  RIO  G RANDE  DO  SU L  -
M UNI CÍ P I O  DE  SANTO  ANTÔ NI O  DA  PATRU LHA.  A  CÂM ARA
M UNI CI PA L  DE  SANTO  ANTÔ NI O  DA PAT RUL HA,  no  exe r c í c io  de  suas
a t r i bu i ções  e ,  de  con f o rm idade  com  a  LE I  M UNI C I PA L  n º ,  de ,  ou t o r ga
ao  ( a )  Em inen t e  C idadão  ( ã )  o  “T í t u lo  de  ‘C I DADÃO  ( Ã )  PAT RUL HEN SE’
a ”  ou  ‘T Í TULO  DE  C I DADÃO  ( Ã)  EM ÉRI TO  ( A)  DE  SANTO  ANTÔ NI O  DA
PAT RUL HA’  a ” .

§  2 º   -  Todo  o  T í t u lo  é  da t ado ,  com  espec i f i cação  da  l oca l i dade ,  e
leva r á  ass ina t u r a  do  P r es iden t e  do  Leg i s la t i vo  M un ic ipa l  e  do  P r e f e i t o
de  San t o  An t ôn io  da  Pa t r u lha .

Ar t .  5 º  -  P r om u lgado  o  Dec r e t o  Leg i s la t i v o ,  o  T í t u lo  se r á  en t r egue
em  Sessão  So lene  da  Câm ar a  M un ic ipa l ,  convocada  po r  seu
Pr es iden t e .
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Ar t .  6 º  -  Con f e r i do  o  T í t u lo ,  se r á  abe r t o  r eg i s t r o  em  l i v r o
espec ia l ,  no  qua l  cons t a r ão  as  r azões  que  de r am  o r i gem  à  hom enagem ,
bem  com o um a  s í n t ese  b iog r á f i ca  da  pe r sona l i dade  ag r ac iada .

Ar t .  7 º  -  Se r á  cassado  o  T í t u lo  quando  o  hom enageado :

a ) Com et e r  a t os  con t r a  a  Sobe r an ia  da  Nação ;
b ) A t en t a r  con t r a  o  Reg im e  Dem oc r á t i co ;

c ) I nves t i r,  po r  a t os  ou  pa lav r as ,  con t r a  o  Pa í s ,  o  Es t ado ,  ou  o
M un ic í p io ,  ou  seus  i n t e r esses ;

d ) Fo r  condenado  po r  c r im e ,  em  g r au  i r r eco r r í ve l ;  e

e ) Se  conduz i r  de  f o rm a  a  p r op i c ia r  mau  exem p lo  ou  a  p r om ove r
escânda lo  púb l i co .

Ar t .  8 º  -  As  despesas  deco r r en t es  da  ap l i cação  des t a  Le i
co r r e r ão  po r  con t a  de  do t ações  o r çam en t á r i as  p r óp r i as  do  Leg i s la t i vo
M un ic ipa l .

Ar t .  9 º  -  Es t a  Le i  en t r a  em  v igo r  na  da t a  de  sua  pub l i caç ão .

Ar t .  10  -  F i cam  r evogadas  as  Le i s  5 . 311 ,  de  02  de  ou t ub r o  de
2007 ,  e  5 . 722 ,  de  25  de  m ar ço  de  2009 .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,  22  de  maio  de  2015 .

Vereador Mauro dos Santos Meregal i
Presidente do Legislat ivo Patrulhense

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


